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TERCEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 72 (SETIMA)
EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, EM 3 (TRES) SERIES,
DA ESPECIE QUIROGRAFARIA, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSORIA E REAL, PARA

DISTRIBUICAO PUBLICA COM ESFORCOS RESTRITOS DE DISTRIBUICAO, DA GOL LINHAS
AEREAS S.A.

Por este instrumento, as partes abaixo gualificadas:

(1T\GOL LINHAS AEREAS S.A. (nova denominacio da VRG Linhas Aéreas S.A.), sociedade
por acdes, sem registro de companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade do Rio
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praca Senador Salgado Filho, s/n2 —Sala Geréncia,
Back Office, entre os eixos 46 e 48/0, Aeroporto Santos Dumont, Centro, CEP 20.021-340,
inscrita no CNPJ/ME sob o n®07.575.651/0001-59, com seus atos constitutivos
devidamente inscritos na JUCERJA sob n2 33.3.0027672-6, neste ato representada na
forma de seu Estatuto Social e doravante denominada simplesmente “Emissora”;

(2)\ PLANNER TRUSTEE DTVM LTDA., instituicdo financeira, com sede na Cidade de Sao
Pault\), Estado de S3o Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n2 3900, 102 andar, Itaim
Bibi, CEP 04.538-132, inscrita no CNPJ/ME sob o n2 67.030.395/0001-46, neste ato
representada na forma de seu Contrato Social, nomeada neste instrumento, nos termos da
Lei n26.404, de dezembro de 1976, conforme alterada, para representar, peranie a
Emissora, a comunh3o dos interesses dos Debenturistas da presente emissao e doravante
denominado simplesmente “Agente Fiduciario”; e

(5)" ._GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A., sociedade por acdes com sede na Cidade
de S3o Paulo, Estado de S3o Paulo, na Praca Comandante Linneu Gomes, s/n?, Portaria 3,
Prédio 24, CEP 04.626-020, inscrita no CNPJ/ME sob o n® 06.164.253/0001-87, neste ato
representada na forma de seu Estatuto Social e doravante denominada simplesmente
“Garantidora”;

CONSIDERANDO QUE:

(A) na Assembleia Geral Extraordinaria da Emissora, realizada em 22 de outubro de 2018
(”AGE”), foi aprovada a emissio de 88.750 (oitenta e oito mil, setecentas e cinquenta)
debéntures simples, ndo conversiveis em agBes, em série Unica, da espécie quirografaria,
com garantia fidejusséria, da 72 (sétima) emissdo da Emissora (“Debéntures” e “Emissdo”,
respectivamente), que foram objeto de oferta publica de distribuicdo, com esforcos
restritos de colocacdo, realizada sob regime de garantia firme de colocagdo, nos termos da
Instrucdo da Comissdo de Valores Mobilidrios (“CVM”) n2 476, de 16 de janeiro de 2009,
conforme alterada (“Oferta Restrita” e “Instrugdo CVM n2 476", respectivamente),
perfazendo na data de emissao, ou seja, em 29 de setembro de 2015 (“Data de Emissdo”),
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o valor total de RS 887.500.000,00 (oitocentos e oitenta e sete milhdes e quinhentos mil
reais);

(B) as Debéntures contam com (i) fianga prestada pela Garantidora (“Fianca”), que foi
autorizada em Reunido do Conselho de Administracdo da Garantidora (“RCA”), realizada
em 11 de outubro de 2018; e (ii) cessdo fiduciaria de recebiveis decorrentes de certos
contratos de afiliagdo e de credenciamento dos cartdes das bandeiras “Visa” e
“Mastercard”, referentes as vendas efetuadas ou que venham a ser efetuadas pela
Emissora, e de conta vinculada, que foi autorizada em Reunido do Conselho de
Administracdo da Emissora (“AGE Garantia”), realizada em 11 de outubro de 2018;

(C) em 22 de outubro de 2018, a Emissora, o Agente Fiducidrio e a Garantidora
celebraram o “Instrumento Particular de Escritura da 79 (sétima) Emissdo de Debéntures
Simples, Néo Conversiveis em Agdes, em Série Unica, da Espécie Quirografdria, com
Garantia Adicional Fidejusséria e Real, para Distribuigéo Publica com Esforgos Restritos de
Distribuicdo, da GOL Linhas Aéreas S.A.” (conforme aditada de tempos em tempos, a
“Escritura de Emissdo”);

(D) em 20 de abril de 2020, a Emissora, o Agente Fiducidrio e Garantidora celebraram o
“Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 79 (Sétima) Emisséo de
Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Agées, em Série Unica, da Espécie Quirografdria,
com Garantia Adicional Fidejusséria e Real, para Distribuicdo Publica com Esfor¢os
Restritos de Distribuicdo, da GOL Linhas Aéreas S.A.” para alterar e refletir, dentre outras
disposicdes, a divisio das Debéntures da Primeira Série (conforme definido na Escritura de
Emiss3o) em 2 (duas) séries, bem como a definigdo das caracteristicas das Debéntures da
segunda série, conforme aprovado pela Assembleia Geral de Debenturistas realizada em
09 de abril de 2020; e

(E) em 26 de outubro de 2020, a Emissora, o Agente Fiduciario e Garantidora celebraram
0 “Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 72 (Sétima) Emissdo de
Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Acdes, em 3 (trés) séries da Espécie Quirografaria,
com Garantia Adicional Fidejusséria e Real, para Distribuigdio Publica com Esforgos Restritos
de Distribuicdo, da GOL Linhas Aéreas S.A.” para alterar e refletir, dentre outras disposicdes,
a divisdo das Debéntures da Primeira Série (conforme definido na Escritura de Emissao) em
2 (duas) séries, bem como a definigdo das caracteristicas das Debéntures da segunda série,
conforme aprovado pela Assembleia Geral de Debenturistas realizada em 25 de setembro
de 2020; e

(F) as Partes decidiram, de comum acordo e em sede de Assembleia Geral de
Debenturistas realizada em 06 de abril de 2021 (“AGD"), alterar a Escritura de Emissdo para
refletir, dentre outras disposicdes (i) a transferéncia de 22.188 (vinte e duas mil, cento e
oitenta e oito) Debéntures da Primeira Série para a Terceira Série (ii) a alteracdo da
Remuneracio das Debéntures da Terceira Série; (iii) a alteracdo da Data de Vencimento da
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Terceira Serie; (iv) a alteracdo do cronograma de pagamento da Remuneragdo da Terceira
Série; (v) a alteracdo do cronograma de pagamento da Remuneragdo da Primeira Série; e
(vi) a alteracdo do cronograma de Amortizacdo Programada das Debéntures da Primeira

Série.

celebram o presente “Terceiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 79
(sétima) Emisséo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Acbes, em 3 (Trés) Séries, da
Espécie Quirografdria, com Garantia Adicional Fidejussoria e Real, para Distribui¢Go
Publica com Esforcos Restritos de Distribuicdo, da GOL Linhas Aéreas S.A.” (“Aditamento”),
nos termos e condicBes abaixo:

1.

DAS DEFINICOES

1.1. Os termos iniciados em letra maiuscula e ndo definidos neste Aditamento
terdo o significado que lhes tiver sido atribuido na Escritura de Emissgo.

DA AUTORIZACAO

2.1. A AGD aprovou as alteraces nos termos e condigdes das Debéntures, objeto
deste Aditamento, bem como a celebracgdo do presente Aditamento.

DAS ALTERACOES

3.1. Tendo em vista a AGD, as Partes resolvem alterar a Escritura de Emissdo para
refletir dentre outras disposicdes, a transferéncia de 22.188 (vinte e duas mil, cento
e oitenta e oito) Debéntures da Primeira Série para a Terceira Série, a partir de 14 de
abril de 2021.

3.2. Como consequéncia das alteragfes acima, as Partes concordam em alterar ou
incluir, conforme o caso, os itens 1.1, 4.5.1, 5.1.4.1, 5.5.1.1, 5.5.3, 5.5.3.1,5.5.3.2 e
5.7.1 da Escritura de Emissdo, com a consequente renumeracdo dos itens
subsequentes, 0s quais passardo a vigorar com as seguintes redagdes:

“1. TERMOS DEFINIDOS
1.1 Os termos definidos e expressées adotadas nesta Escritura, iniciados
em letras maiusculas, no singular ou no plural, terdo os seguintes significados:
(...)
Data do Terceiro Split 14 de abril de 2021
Data de Vencimento da 12 de maio de 2021
Terceira Série
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Remuneracdo das
Debéntures da Terceira Série

(...)

Juros correspondentes a 100% (cem por cento)
da variagdo acumulada da Taxa DI, expressa na
forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis: (i) a partir da Data
do Segundo Split (inclusive) capitalizada de
uma sobretaxa de 3,50% (trés inteiros e
cinquenta centésimos por cento), expressa na
forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis até o dia 28 de
margco de 2021 (exclusive); e (ii) a partir do dia
28 de marco de 2021 (inclusive), capitalizada
de uma sobretaxa de 4,90% (quatro inteiros e
cinquenta  centésimos por cento). A
Remuneracéo das Debéntures da Terceira Série
serd coleulada de forma exponencial e
cumulativa, pro rata temporis por Dias Uteis
decorridos, incidente sobre o Valor Nominal
Unitdrio das Debéntures da Terceira Série,
desde a Data de Pagamento de Remuneracéio
da Terceira Série imediatamente anterior, até a
data do seu efetivo pagamento que ocorrerd ao
final de cada Periodo de Capitalizagdo.

“4.5 Quantidade de Debéntures

4.5.1 Foram emitidas 88.750 (oitenta e oito mil, setecentas e cinquenta)

Debéntures, sendo que, a partir da Data do Terceiro Split (exclusive), (i} a
Primeira Série contard com 22.187 (vinte e duas mil, cento e oitenta e sete)
Debéntures, (i) a Segunda Série contard com 22.188 (vinte e duas mil, cento e
oitenta e oito) Debéntures; e (iii) a Terceira Série contard com 44.375
(quarenta e quatro mil, trezentas e setenta e cinco) Debéntures.”

{...)
“5.1.4 Prazo e Data de Vencimento

5.1.4.1 O vencimento (i) das Debéntures da Primeira Série ocorrerd ao
término do prazo de 35 (trinta e cinco) meses contados da Data de Emissdio,
vencendo-se, portanto, em 28 de setembro de 2021 (“Data de Vencimento da
Primeira Série”), (ii) das Debéntures da Segunda Série ocorrerd ao término do

o
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prazo de 41 (quarenta e um) meses contados da Data de Emissdo, vencendo-
se, portanto, em 28 de margo de 2022 (“Data de Vencimento da Segunda
Série”); e (iii) das Debéntures da Terceira Série ocorrerd ao término do prazo
de 30 (trinta) meses e 14 (quatorze) dias contados da Data de Emissdo
vencendo-se, portanto, em 12 de maio de 2021 (“Data de Vencimento da
Terceira Série” e, em conjunto com a Data de Vencimento da Primeira Série e
o Data de Vencimento da Segunda Série, a “Data de Vencimento”), em todos
os casos ressalvadas as hipdteses de vencimento antecipado previstas no item

6.3 abaixo. Na ocasido do vencimento, a Emissora obriga-se a proceder ao
pagamento das Debéntures pelo saldo de seu Valor Nominal Unitario da
respectiva série, acrescido da Remuneragio da respectiva série devida,
calculada na forma prevista nesta Escritura.”

{...)

“5.5 Remuneragéio

{ss)

5.5.1.1 A Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série serd paga no dia
28 dos meses de margo, junho, setembro e dezembro de cada ano, ou, caso o
mesmo néo seja dia Util, no dia dtil imediatamente subsequente, sendo que 0
primeiro pagamento da Remuneracéo das Debéntures da Primeira Série serd
pago em 28 de dezembro de 2018 e o ultimo pagamento da Remuneragdo das
Debéntures da Primeira Série seré devido em 28 de setembro de 2021.
Excepcionalmente a Remuneragdo das Debéntures da Primeira Série serd paga
na Data do Terceiro Split. (cada uma, uma “Data de Pagamento da
Remuneragéio das Debéntures da Primeira Série”).

(...)

5.5.3 As Debéntures dao Terceira Série fardo jus ao pagamento de
remuneracéo correspondentes a 100% (cem por cento) da variagdo acumulada
da Taxa DI, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis calculadas e
divulgadas diariamente pela B3 no informativo didrio disponivel em sua pdgina
na internet (http://www.b3.com.br): (i) a partir da Data do Segundo Split
(inclusive) capitalizada de uma sobretaxa de 3,50% (trés inteiros e cinquenta
centésimos por cento), expressa na forma percentual ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis até o dia 28 de marco de 2021
(exclusive); e (ii) a partir do dia 28 de margo de 2021 (inclusive), capitalizada
de uma sobretaxa de 4,90% (quatro inteiros e cinquenta centésimos por cento).
A Remuneracdo das Debéntures da Terceira Série serd calculada de forma
exponencial e cumulativa, pro rata temporis por Dias Uteis decorridos,

S
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incidente sobre o Valor Nominal Unitdrio das Debéntures da Terceira Série,
desde a Data de Pagamento de Remuneragdo da Terceira Série imediatamente
anterior, até a data do seu efetivo pagamento que ocorrerd ao final de cada
Periodo de Capitalizacéo, aplicando-se a férmula descrita no item 5.5.3.2
abaixo.

5.5.3.1 A Remuneracdo das Debéntures da Terceira Série serd paga no dia
02 de outubro de 2020, no dia 28 de marco de 2021, na Data do Terceiro Split
e na Data de Vencimento da Terceira Série, ou, caso o mesmo néo seja Dia Util,
no Dia Util imediatamente subsequente (cada uma, uma “Data de Pagamento
da Remuneracdo das Debéntures da Terceira Série” e, em conjunto com cada
Data de Pagamento da Remuneragéo das Debéntures da Primeira Série e Data
de Pagamento da Remuneragéo das Debéntures da Segunda Série, “Datas de
Pagamento da Remuneragdo”).

5.5.3.2 A Remuneraco das Debéntures da Terceira Série deverd ser
calculada de acordo com a seguinte formula:

J = VNex (FatorJuros—1)

onde:

J valor unitdrio da Remuneragéio das Debéntures da Terceira Série devida no
final de cada Periodo de Capitalizagdo, calculado com 8 (oito) casas decimais
sem arredondamento;

VNe Valor Nominal Unitério das Debéntures da Terceira Série,
informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

Fator Juros Fator de juros composto pelo pardmetro de flutuagdo
acrescido de sobretaxa calculado com 9 (nove) casas decimais, com
arredondamento, apurado da seguinte forma:

FatorJuros = FatorDI x FatorSprea d
onde:

FatorDI produtdrio das Taxas DI, da data de inicio de capitalizagdo,
inclusive, até a data de cdlculo, exclusive, calculado com 8 (oito) casas
decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

n

Fator DI=] [ (1 +TDL,)

k=1
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onde:
n numero total de Taxas DI consideradas em cada Periodo de

Capitalizacdo, sendo "n" um numero inteiro;

TDIk Taxa Di, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com
arredondamento, apurado do seguinte forma;

1

DI, =[91£+ 1)”2 ~1
00

onde:
k 12 s
Dlk Taxa DI divulgada pela B3, utilizada com 2 (duas) casas decimais;

FatorSpread Sobretaxa de juros fixos, calculada com 9 (nove) casas
decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

DP

FatorSpread = (spread +ljm
100

onde:
spread 3,50 ou 4,90, conforme o caso;

DP E o nimero de Dias Uteis entre a data do ultimo evento e a data
atual, sendo “DP” um numero inteiro;

O fator resultante da expressdo (1 + TDIk) é considerado com 16 (dezesseis)
casas decimais, sem arredondamento.

Efetua-se o produtdrio dos fatores didrios (1 + TDIk), sendo que a cada fator
didrio acumulado, trunco-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais,
aplicando-se o préximo fator didrio, e assim por diante até o ultimo
considerado.
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Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator
DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento.

O fator resultante da expressdo (FatorDl x FatorSpread) é considerado com 9
(nove) casas decimais, com arredondamento.

A Taxa DI deverd ser utilizada considerando idéntico numero de casas decimais
divulgado pela entidade responsavel pelo seu cdlculo.”

(...)
BT Amortizacdo Programada
5.7.1 Amortizacdic Programada das Debéntures da Primeira Série. O

Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série ou saldo do Valor
Nominal das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso, serd amortizado
conforme cronograma abaixo, sendo que o primeiro pagamento de
amortizacdo serd devido em 28 de margo de 2018, e o Ultimo pagamento serd
devido na Data de Vencimento da Primeira Série:

Data de Percentual da Amortizagéio sobre saldo
Amortizacdio devedor do Valor Nominal
28/03/20139 16,6667%
28/05/2019 20,0000%
Data de Vencimento 100,0000%
da Primeira Série

DO REGISTRO DO ADITAMENTO

4.1.

O presente Aditamento, bem como as posteriores alteragdes da Escritura de

Emissdo, serdo registrados na JUCERJA, de acordo com o artigo 62, inciso i, da Lei
das Sociedades por Acdes e nos competentes Cartérios de Registros de Titulos e
Documentos, em observancia ao disposte nos itens 3.1.2.1, 3.1.5.1 e 6.3.2,, inciso
“(xii}” da Escritura de Emissao.

DA RATIFICAGAO DA ESCRITURA DE EMISSAO

5.1.

Ratificam-se, neste ato, todos os termos, clausulas e condicdes estabelecidos

na Escritura de Emissdo que ndo tenham sido expressamente alterados por este

Aditamento, bem como reafirmadas as declaracdes, contidas no item 11 da Escritura

de Emissado.
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DAS DISPOSICOES FINAIS

6.1. Este Aditamento é celebrado em caréter irrevogavel e irretratavel, obrigando-
se a Emissora, a Garantidora e o Agente Fiduciario ao seu fiel, pontual e integral
cumprimento por si e por seus sucessores e cessionarios, a qualquer titulo.

6.2. Salvo se de outra forma definidos neste Aditamento, os termos iniciados em
letras maiusculas agui utilizados terdo o mesmo significado a eles atribuida Escritura
de Emissdo.

6.3. A invalidade ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das clausulas
deste Aditamento ndo afetaréd as demais, que permanecerdo validas e eficazes até o
cumprimento, pelas partes, de todas as suas obrigacdes aqui previstas. Ocorrendo a
declaracdo de invalidade ou nulidade de qualquer clausula deste Aditamento, as
Partes se obrigam a negociar, no menor prazo possivel, em substituicdo a clausula
declarada invalida ou nula, a inclusdo, neste Aditamento, de termos e condicBes
validos que reflitam os termos e condi¢des da clausula invalidada ou nulg,
observados a intenc3o e o objetivo das partes quando da negociagdo da clausula
invalidada ou nula e o contexto em que se insere.

6.4. Qualquer tolerdncia, exercicio parcial ou concessdo entre as Partes serd
sempre considerado mera liberalidade, e ndo configurard renitncia ou perda de
qualquer direito, faculdade, privilégio, prerrogativa ou poderes conferidos (inclusive
de mandato), nem implicara novacao, alteracdo, transigéncia, remissao, modificagdo
ou reducdo dos direitos e obrigagdes daqui decorrentes.

6.5. As partes reconhecem este Aditamento e as Debéntures como titulos
executivos extrajudiciais nos termos do artigo 784, inciso lll, do Cédigo de Processo
Civil Brasileiro.

6.6. Para os fins deste Aditamento e da Escritura de Emissdo, as partes poderdo, a
seu critério exclusivo, reguerer a execucdo especifica das obrigacdes aqui assumidas,
nos termos dos artigos 536, 806 e seguintes do Cddigo de Processo Civil Brasileiro,
sem prejuizo do direito de declarar o vencimento antecipado das obrigacdes
decorrentes das Debéntures, nos termos previstos na Escritura de Emissao.

6.7. A totalidade dos custos referentes ao presente Aditamento, inclusive, com
relacdo aos custos de registros e pagamento dos honorérios do Agente Fiduciario
sera de responsabilidade da Emissora.

6.8. Este Aditamento é regido pelas Leis da Republica Federativa do Brasil.

6.9. Fica eleito o foro da Comarca de S3o Paulo, Estado de S3o Paulo, com exclusdo
de qualguer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questdes
porventura oriundas deste Aditamento.

N
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E por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente Aditamento a Emissora, a
Garantidora e o Agente Fiducidrio, em 3 (trés) vias de igual forma e teor e para 0 mesmo
fim, em conjunto com as 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

S&o Paulo, 14 de abril de 2021.

[restante da pdgina intencionalmente deixado em branco)

[assinaturas sequem nas pdginas seguintes]

10

£



(Pdgina de assinaturas 1/4 do Terceiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura
da 72 (Sétima) Emissdo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Acbes, em 3 (Trés)
Séries, da Espécie Quirografdria, com Garantia Adicional Fidejussoria e Real, para
Distribuicdo Publica com Esforgos Restritos de DistribuicGo, da GOL Linhas Aéreas S.A.,
celebrado entre Gol Linhas Aéreas S.A. e Planner Trustee Distribuidora de Titulos e Valores
Mobilidrios Ltda., com a interveniéncia da Gol Linhas Aéreas Inteligentes S.A.)

GOL LINHAS AEREAS S.A.

Nome: Nome
LGLUFEQ Jose BEh Qaraes Neit Rlchard Lar

. idénc inaricas & R
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(Pégina de assinaturas 2/4 do Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura
da 72 (Sétima) Emissdo de Debéntures Simples, NGo Conversiveis em Ac¢des, em 3 (Trés)
Séries, da Espécie Quirografdria, com Garantia Adicional Fidejusséria e Real, para
DistribuicGo Publica com Esfor¢os Restritos de Distribuicdo, da GOL Linhas Aéreas S.A.,
celebrado entre Gol Linhas Aéreas S.A. e Planner Trustee Distribuidora de Titulos e Valores
Mobilidrios Ltda., com a interveniéncia da Gol Linhas Aéreas Inteligentes S.A.)

PLANNER TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.

Nome: Nome:
. inukawa Boni
Cargo: £ Cargo: Bruna Kinu
g stevam Borali g Procuradora
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(Pagina de assinaturas 3/4 do Terceiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura
da 72 (Sétima) EmissGo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Acdes, em 3 (Trés)
Séries, da Espécie Quirografdria, com Garantia Adicional Fidejusséria e Real, para
Distribuicdo Publica com Esforgos Restritos de Distribuicéo, da GOL Linhas Aéreas S.A.,
celebrado entre Gol Linhas Aéreas S.A. e Planner Trustee Distribuidora de Titulos e Valores
Mobilidrios Ltda., com a interveniéncia da Gol Linhas Aéreas Inteligentes S.A.)

GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A.
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(Pdgina de assinaturas 4/4 do Terceiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura
da 72 (Sétima) Emissdo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Acdes, em 3 (Trés)
Séries, da Espécie Quirografdrio, com Garantia Adicional Fidejussdria e Real, para
Distribuicdio Publica com Esforgos Restritos de Distribuicdo, da GOL Linhas Aéreas S.A.,
celebrado entre Gol Linhas Aéreas S.A. e Planner Trustee Distribuidora de Titulos e Valores
Mobilidrios Ltda., com a interveniéncia da Gol Linhas Aéreas Inteligentes S.A.)
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Elaire Cristina Silva S Sergio Ribeiro da Conceigdo
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